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Para conhecimento dos Clubes filiados, Órgãos da Comunicação Social e demais 
interessados se comunica: 
 
 

UTILIZAÇÃO DE JOGADORES FORMADOS LOCALMENTE 
 

PROVAS DISTRITAIS DE SENIORES MASCULINOS – FUTEBOL / FUTSAL 
 
 
A Direção da AF Leiria dando cumprimento ao estipulado pela FPF no que concerne à 

utilização de jogadores formados localmente, deliberou que os clubes participantes nas 

Provas Distritais de Seniores Masculinos de Futebol e Futsal têm obrigatoriamente de 

inscrever e fazer constar das fichas técnicas dos jogos jogadores formados localmente de 

acordo com a tabela abaixo indicada, independentemente do seu estatuto.  

O jogador formado no âmbito da FPF, é aquele que, entre os 13 anos, ou no início da época 

desportiva em que atinge essa idade, e os 21 anos, ou no termo da época desportiva em 

que atinge essa idade, independentemente da sua nacionalidade e idade, esteve registado 

por clubes integrados na FPF, de forma continuada ou interpolada, por 3 épocas 

desportivas completas ou por 24 meses. 
 
 

Época Futebol Futsal 
2019/2020 7 5 
2020/2021 8 6 
2021/2022 9 7 

 
 
Nota: 
 

• O disposto no presente comunicado poderá sofrer alterações durante o período 
indicado em face de novas determinações regulamentares por parte da FPF.  

 
 
 

A Direção da A.F. Leiria 
 


